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Ao: Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Marilândia 

Senhor Douglas Badiani 

Senhor Presidente, 

Vimos a presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa 

Egrégia Câmara Municipal, solicitar a retirada do Projeto de Lei n. 52/2022, que "AUTORIZA 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR A LEI MUNICIPAL NO 

720 DE 02 DE OUTUBRO DE 2007", tendo em vista Artigo 138, §2 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Marilândia. 

Aproveitamos para apresentar votos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

AUGU~ORI FERREIRA 

Prefeito Municipal de Marilândia 

TEL:(27) 3724-2974 e-mail: gabinete@marilandia.es.gov.br 


